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EDITAL Nº 003/2015 – AUXÍLIO EVENTOS 
 

 

 
 

A Universidade Federal de Pelotas, por meio do Gabinete do Reitor e Pró- Reitoria 

de Assuntos Estudantis, de acordo com a Resolução COCEPE nº13 de 19 de março de 

2015 que dispõe sobre a Regulamentação do Programa Auxílio Eventos, disponível 

em http://wp.ufpel.edu.br/scs/cocepe/resolucoes/2015-2/., torna público pelo presente 

edital as datas para solicitação e concessão de auxílio à participação discente

em eventos acadêmicos, 

estudantis. 

 

 

 
1. CRONOGRAMA 

científicos, tecnológicos, culturais, artísticos   e políticos 

 

 

1.1. Lançamento do Edital: 19 de maio de 2015. 

1.2. Prazo final para apresentação de propostas: 27 de maio de 2015, às 18 horas. 

1.3. Divulgação dos resultados no sítio da UFPel (www.ufpel.edu.br), no dia 10 de 

junho de 2015 a partir das 18 horas. 

1.4. Após a divulgação dos resultados o aluno terá o prazo de dois (02) dias úteis para 

solicitar o reestudo do seu processo. 

1.5. . O resultado das solicitações de reestudo de processos será divulgado em dois 

(02) dias úteis, contados do término do prazo recursal. 

1.6. Os recursos destinados para este edital atenderão a solicitações dos estudantes 

efetuadas para o período compreendido entre 19 de junho e 18 de agosto de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

http://wp.ufpel.edu.br/scs/cocepe/resolucoes/2015-2/


2. LOCAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 
 

Caberá à Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis por meio da Coordenação de Ações 

Afirmativas e Políticas Estudantis (endereço: Campus ANGLO – Rua Gomes Carneiro, 

nº01 - Bloco B - 4º andar, sala 402) o recebimento das propostas no prazo definido neste 

Edital. 

 

 

 

 

 

Pelotas, 19 de maio de 2015. 

 

 

 

Mauro Augusto Burkert Del Pino 

Reitor 

 

Ediane Sievers Acunha 

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis 


